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DECRETO DE 14 DE OUTUBRO DE 2016

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da Lei
Complementar nº 901, de 12 de setembro de 2016,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 12 de setembro de 2016, HELENA REGINA BARBOSA
MAGALHÃES RODRIGUES, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo
CDS-04, de Núcleo de Populações Tradicionais e Migrantes, da Secretaria de
Estado de Assistência e Desenvolvimento Social.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 14 de outubro de 2016, 128º
da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 14 DE OUTUBRO DE 2016

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da Lei
Complementar nº 901, de 12 de setembro de 2016,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 12 de setembro de 2016, JORGE FERREIRA LOPES, para
exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-05, de Assistente de Ações
Emergenciais, da Secretaria de Estado de Assistência e Desenvolvimento Social.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 14 de outubro de 2016, 128º
da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 14 DE OUTUBRO DE 2016

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da Lei
Complementar nº 901, de 12 de setembro de 2016,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 12 de setembro de 2016, STEFANI ARAUJO BENTA,
para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-04, de Núcleo de Politicas
de Atenção e Proteção à Pessoa com Deficiência, da Secretaria de Estado de
Assistência e Desenvolvimento Social.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 14 de outubro de 2016, 128º
da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 14 DE OUTUBRO DE 2016

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da Lei
Complementar nº 901, de 12 de setembro de 2016,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 12 de setembro de 2016, THALES HENRIQUE PEREIRA
VIDAL, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-05, de Assessor
Técnico de Compras, da Secretaria de Estado de Assistência e Desenvolvimento
Social.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 14 de outubro de 2016, 128º
da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 14 DE OUTUBRO DE 2016

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos
da Lei Complementar nº 827, de 15 de julho de 2015,

R E S O L V E:

Dispensar, a contar de 1 de agosto de 2016, JOSE LILSON LOPES SILVA,
ocupante do cargo de Agente em Atividades Administrativas, matrícula
300002401, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Poder Executivo, da
Função Gratificada, símbolo FG-4, de Chefe de Núcleo de Malária e Dengue,
da Agência Estadual de Vigilância em Saúde de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 14 de outubro de 2016,
128º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 14 DE OUTUBRO DE 2016

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos
da Lei Complementar nº 827, de 15 de julho de 2015,

R E S O L V E:

Designar, a contar de 1 de agosto de 2016, SELMA LIMA DA SILVA,
ocupante do cargo de Auxiliar em Atividade Administrativa, matrícula
300002120, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Poder Executivo, para
exercer a Função Gratificada, símbolo FG-4, de Chefe de Núcleo de Malária e
Dengue, da Agência Estadual de Vigilância em Saúde de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 14 de outubro de 2016,
128º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 17 DE OUTUBRO DE 2016

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos
da Lei Complementar nº 841, de 27 de novembro de 2015,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 18 de outubro de 2016, ILMAR ESTEVES DE SOUZA,
do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-16, de Superintendente Estadual
da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 17 de outubro de 2016,
128º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 17 DE OUTUBRO DE 2016

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos
da Lei Complementar nº 841, de 27 de novembro de 2015,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 18 de outubro de 2016, RODNEI ANTONIO PAES, para
exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-16, de Superintendente
Estadual da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 17 de outubro de 2016,
128º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador


